
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

- 	 MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

 

DECRETO N° 113/2012 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3819 de 20 de 
dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 128.700,00 (cento e vinte e oito mil e setecentos reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

- SECRETARIA M. DE COMUNICAÇAO SOCIAL 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Comemorações, Festividades e Divulgações Oficiais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 80.000,00 

- SECRETARIA M. DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Exec. De Pavimentação e Cons. Estradas e Pontes/*-
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 39.700,00 

- FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Centro de Ref. De Assistência Social 
- FONTE DE RECURSOS 31922 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 9.000,00 

TOTAL 	  128.700,00 
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Art. 2°. Como recursos para a abertura do crédito mencionado no artigo anterior, 
serão utilizados os seguintes recursos: 

a) Para o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), o excesso de arrecadação da 
fonte 31922. 

b) Para o valor de R$ 119.700,00 (cento dezenove mil, setecentos reais), fica 
autorizado a redução parciaF das seguintes dotações do orçamento vigente: 
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- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manut. da Estrut. Fumc. Otim. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA M. DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Exec. De Pavimentação, Rec.fCops. Estradas 
- FONTE DE RECURSOS 010 
- Material de Consumo 
-TOTAL 	 

80.000,00 

39.700,00 
128.700,00 
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DECRETO N° 113/2012 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na eta de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de maio, 	2. 
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